
Atendendo ao pedido de análise das planilhas apresentadas pela empresa GLOBALSUL CONSTRUTORA 
EIRELI, referente ao PROA nº 25/1207-0000378-6 – Edital nº 0113/2025, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para execução da reforma das instalações elétricas do prédio do Departamento 
de Logística e Patrimônio do Corpo de Bombeiros Militar do RS, localizado em Porto Alegre. 

Verificamos que a proposta apresentada se encontra dentro do valor estimado para a contratação. 
Entretanto, após a importação da planilha no Sistema de Gerenciamento de Obras (SGO), em razão dos 
arredondamentos automáticos do sistema, o valor total resultou em R$ 411.897,53. 
Conforme previsto na CGL 10.2.3, “diferenças de até 0,05%, resultantes de arredondamento (por etapa 
de execução), serão ajustadas automaticamente pelo sistema, independentemente da anuência da 
licitante”. 

Além disso, foram identificadas as seguintes inconsistências que necessitam de correção: 

 Encargos sociais zerados na planilha apresentada pela empresa; 
 Linha 20 – Mobilização e instalações iniciais do canteiro de obra: a mão de obra encontra-se 

zerada para o item “locação de container com isolamento térmico, tipo 3, para 
depósito/almoxarifado de obra, com medidas referenciais de 6 m de comprimento, 2,3 m de 
largura e 2,5 m de altura útil interna, incluindo ligação elétrica interna e excluindo 
mobilização/desmobilização e ligação provisória externa”, não há informação do valor 
correspondente à mão de obra. 

Verificou-se, ainda, que a primeira e a segunda etapas de desembolso apresentam percentuais 
superiores aos previstos no cronograma de desembolso estabelecido na CGL 10.2.3 do Edital nº 
0113/2025. 

 

 

Em relação ao Cronograma Físico-Financeiro (CFF) apresentado, constatou-se que a empresa não 
contemplou integralmente as etapas previstas indicadas na planilha orçamentária, verificando-se a 
ausência de itens como documentos e projetos e administração da obra, dessa forma, encaminhamos 
novamente o Cronograma Físico-Financeiro gerado no SGO, para que a empresa possa utilizá-lo como 
referência para o correto preenchimento e apresentação do mesmo. 



 

Diante disso, solicita-se a correção das inconsistências apontadas, a fim de possibilitar o prosseguimento 
à análise. 
 
Atenciosamente, 
Cinara Ramires 
Equipe de Licitações 
 
Secretaria de Obras Públicas 

 


